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PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

CONCURSO PÚBLICO 01/2015 

 

PELO PRESENTE, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO ESTÁ CONVOCANDO OS 

CANDIDATOS ABAIXO, APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO PARA COMPARECER NO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS NA DIVISÃO DE ADMISSÃO, RUA JOÃO CUPERTINO 

DOS SANTOS, 218, CENTRO, NOS DIAS  19,20, 21, 24 e 25 de julho de 2017, DAS 10:00 AS 15:00 HORAS, 

IMPRETERIVELMENTE, COM OBJETIVO DE TRATAR DE ASSUNTO REFERENTE ADMISSÃO. 
 

AUXILIAR DE ATIVIDADES ESCOLARES 

 
Área de Abrangência 3 

Classif./Insc./ Candidato  

   
12 2000083116 IVANETE BRITO SILVA 

13 2000073243 GILMARA DOS SANTOS FRANCA 

14 2000067426 GRAZIELLE SANTOS SANTANA POLI 
15 2000073557 TEREZINHA JANIER DE SOUZA RODRIGUES 

16 2000078393 ERICA DO PRADO 

17 2000079803 TERESA CRISTINA PEREIRA 
18 2000084426 LIVIA RIBEIRO DA SILVA 

                                                                                           

Área de Abrangência 6 

Classif./Insc./ Candidato                                                                                             

   
31 2000085684 SAMUEL ALVES DE MELO 

   

MONITOR DE CRECHE 

Área de Abrangência 3 

Classif./Insc./ Candidato 

   
44 2000069866 CINTHIA DUTRA DE SOUZA 

45 2000068914 MARIA FERNANDA BARBOSA 

46 2000070556 ANA PAULA RODRIGUES MACHADO 

 

Área de Abrangência 9 

Classif./Insc./ Candidato  

   

56 2000080326 RITA DE CASSIA SLAGHANAUFI DE ARAUJO 

57 2000080640 JASIOMAR GONCALVES DOS SANTOS 
58 2000086946 HELIA DE CASSIA SANTOS COIMBRA 

59 2000078783 DESIREE CAROLINE SANTARELLI DE LIMA MEDINA 

60 2000081257 ARIANE MORAIS DE ACACIO 
61 2000067470 SUELI NASCIMENTO DA SILVA 

62 2000066950 MIRIAM MOREIRA DE SOUZA 

63 2000072909 CLEIDE BATISTA DOS SANTOS 
64 2000081710 SABRINA SANTOS DE OLIVEIRA 

65 2000076801 ANA FLAVIA ALCENCIO KLINKE 

66 2000076387 GIANE IMACULADA PETROZZIELLO 
67 2000080606 MARTA REGINA BENEDITO 

68 2000087032 JOSIEL RIBEIRO DOS SANTOS 

69 2000077537 ANA PAULA DOS SANTOS DAVID 
70 2000075500 JESSICA SILVA DOS SANTOS 

71 2000085545 SERGIO EDUARDO MORELLO 

72 2000067705 LEILA ANGELICA DA SILVA 
73 2000068964 NILVANI CHAVES FERREIRA DA CUNHA 

74 2000084809 TATIANE MONTEIRO OLIVEIRA 

75 2000067237 EDUARDO PLACIDO SANTIAGO 
76 2000084630 IVANI DE SOUZA MENDES 

77 2000080176 FRANCISKA ELISABETH DA COSTA PEREIRA BOKOR 

78 2000079873 SONIA MARIA TEODORO 
79 2000070184 FERNANDO EVERTON DOS SANTOS 

80 2000078329 TIAGO SOUZA OLIVEIRA 

81 2000069121 LUCELIA LOPES DOS SANTOS 
82 2000083187 DEBORA RORODRIGUES DE SOUSOUZA 

83 2000070800 ROSANA FERREIRA VIEIRA 

84 2000069496 ADRIANA LOPES DA SILVA 
85 2000083224 ROBERTA DOS SANTOS 

86 2000082196 ANA CECILIA ANSELMO GOMES 

87 2000071709 CAMILA FONSECA MELGES COELHO 

 

SECRETÁRIO DE ESCOLA 

Área de Abrangência 3 

Classif./Insc./ Candidato 

 

6 2000068440 CAMILA TRAJANO BARROS 

7 2000080764 DANILO DE OLIVEIRA DOMICIANO 

8 2000079538 MARIA SELMA BRASLAVSKI 
9 2000072424 JOSIENE VIEIRA NASCIMENTO DOURADO 

 

Área de Abrangência 9 

              Classif./Insc./ Candidato 

 

5 2000072426 SUZANA RONDAO PERICO HISSA 
6 2000067424 MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA FARIAS 

 

ESCLARECEMOS QUE O NÃO ATENDIMENTO A ESTA CONVOCAÇÃO, IMPLICARÁ NA 
DESISTÊNCIA FORMAL DE ADMISSÃO AO QUADRO DE PESSOAL NESTA PREFEITURA MUNICIPAL. 

Departamento de Recursos Humanos 

Secretaria da Administração 

17 de julho de 2017 

   

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

REPUBLICAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/17 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 60.567/17 

TIPO: MENOR PREÇO  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA USO DA PREFEITURA, COM 

FORNECIMENTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

DATA DA SESSÃO: 27/07/2017 ÀS 9:30 HORAS; 

ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: RUA SEBASTIÃO SILVESTRE NEVES, 214 – CENTRO – 

SÃO SEBASTIÃO/SP 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: R$ 4,00 (QUATRO REAIS) OU DISPONÍVEL GRATUITAMENTE, NO 

SITE WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR  

SÃO SEBASTIÃO, 14 DE JULHO DE 2017. 

DANIEL CESAR AUGUSTO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/17 

PROCESSO Nº 60.577/17 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO SAHY – BARRA DO SAHY, COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL E MÃO DE OBRA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DOCUMENTOS E PROPOSTAS: ATÉ 

03/08/2017 ÀS 9:30 HORAS 

ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: RUA SEBASTIÃO SILVESTRE NEVES, 214 – CENTRO – 
SÃO SEBASTIÃO/SP 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: R$ 4,00 (QUATRO REAIS), OU DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NO 
SITE WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR  

SÃO SEBASTIÃO, 14 DE JULHO DE 2017. 

DANIEL CESAR AUGUSTO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

ATO RATIFICATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

   Nos termos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos RATIFICO O ATO 

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, referente ao Processo Administrativo nº 60.859/17 (IN nº 051/17), 

com fundamento no inciso III do Artigo 25 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, para contratação de 
empresa especializada em promoção de espetáculos artísticos para a realização da apresentação artística de Zeca 

Baleiro, no evento Arraia Caiçara, a ser realizado na Rua da Praia, em atendimento a Secretaria de Cultura e 

Turismo. 
São Sebastião, 13 de julho de 2017. 

Daniel Cesar Augusto 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ATO RATIFICATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

   Nos termos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos RATIFICO O ATO 

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, referente ao Processo Administrativo nº 60.860/17 (IN nº 052/17), 
com fundamento no inciso III do Artigo 25 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, para contratação de 

empresa especializada em promoção de espetáculos artísticos para a realização da apresentação artística da Banda 

Circuladô de Fulô, no evento Arraia Caiçara, a ser realizado na Rua da Praia, em atendimento a Secretaria de 
Cultura e Turismo. 

São Sebastião, 13 de julho de 2017. 

Daniel Cesar Augusto 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

L E I  Nº 2471/2017 

“Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e execução da lei orçamentária para o exercício 

financeiro de 2018, e dá outras providências.” 

Felipe Augusto, Prefeito do Município de São Sebastião, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada e promulgada seguinte lei: 
Artigo 1º Esta Lei estabelece as metas e prioridades da administração pública municipal para o exercício financeiro 

de 2018, orienta a elaboração da respectiva lei orçamentária e dispõe sobre assuntos determinados pela Lei 

Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 
§ 1º - Integram a presente lei os seguintes anexos: 

GRUPO I 

Anexo I: Receita Total Estimada 
Anexo II: Detalhamento dos Programas e Ações por órgãos e unidades 

GRUPO II 

Demonstrativo I - Metas Anuais;  
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;  

Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;   

Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;  
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;    

Demonstrativo VI.a - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS; Demonstrativo VI.b - Projeção Atuarial do 

RPPS; 

Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; Demonstrativo VIII - Margem de 

Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado; 
§ 2º - As metas físicas e os custos financeiros estabelecidos no Plano Plurianual para o exercício de 2018 poderão 

ser aumentados ou diminuídos nos Anexos I e II do parágrafo anterior, a fim de compatibilizar a despesa orçada à 

receita estimada de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas, bem como para atender às necessidades da 
população. 

§ 3º - Se durante a execução orçamentária ocorrer quaisquer alterações no orçamento que importem em retificação 

nas metas ou custos dos programas estabelecidos nas planilhas do Plano Plurianual e desta Lei, bem como, em 
razão de abertura de créditos adicionais, a Administração deverá, na forma estabelecida pelo AUDESP – Auditoria 

Eletrônica de Órgãos Públicos, do Tribunal de Contas de São Paulo, á informar as modificações nas peças de 

planejamento nos prazos estabelecidos nas Instruções Consolidadas do TCE-SP. 
Artigo 2º A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo; seus fundos e 

entidades da administração direta e indireta, observando-se os seguintes objetivos: 

Combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social; 
Dar apoio aos estudantes carentes, de prosseguirem seus estudos no ensino médio e superior; 

Promover o desenvolvimento do Município e o crescimento econômico; 

Reestruturação e reorganização dos serviços administrativos, buscando maior eficiência de trabalho e de 
arrecadação; 

Assistência à criança e ao adolescente; 

Melhoria da infraestrutura urbana; 
Oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial à população carente, através do Sistema Único de Saúde, 

e 

Austeridade na gestão dos recursos públicos. 
Melhoria da qualidade do ensino básico; 

Garantir a preservação do meio ambiente; 

Garantir a segurança do patrimônio público e promover a segurança da população 

Incentivar e apoiar o turismo, a cultura caiçara, o desporto e o lazer. 
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Artigo 3º O Legislativo, as Unidades Orçamentárias da Administração direta e as entidades da Administração 

indireta encaminharão à Secretaria de Governo suas propostas Orçamentárias parciais até o dia 31 de agosto de 

2017. (N.R.) 
Parágrafo único: O Poder Executivo colocará à disposição da Câmara Municipal até 60 (sessenta) dias antes do 

prazo de encaminhamento do projeto de lei orçamentária, os estudos e estimativas das receitas para o exercício de 

2018, inclusive da receita corrente líquida, acompanhados das respectivas memórias de cálculo. 
Artigo 4º O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado em conformidade com as diretrizes fixadas nesta lei, o 

artigo 165, §§ 5º, 6º, 7º e 8º, da Constituição Federal, a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, assim como a 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e, obedecerá entre outros, ao princípio da transparência e do 
equilíbrio entre receitas e despesas para cada fonte de recursos, abrangendo o Poder Executivo e Legislativo, suas 

Autarquias e seus Fundos. 

§ 1º - A lei orçamentária anual compreenderá: 
 O orçamento fiscal; 

O orçamento da seguridade social. 

§ 2º - Na programação da despesa, não poderão ser fixadas despesas, sem que estejam definidas as fontes de 
recursos. 

§ 3º - Na execução do orçamento deverá ser indicada em cada rubrica da receita e em cada dotação da despesa a 

fonte de recursos, bem como o código de aplicação, que se caracteriza como detalhamento da fonte de recursos. 
Artigo 5º É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada. 

Artigo 6º A proposta orçamentária para o ano 2018, conterá as metas e prioridades estabelecidas no Anexo II que 

integra esta lei e ainda as seguintes disposições: 
 As unidades orçamentárias projetarão suas despesas correntes até o limite fixado para o ano em curso, consideradas 

as suplementações, ressalvados os casos de aumento ou diminuição dos serviços a serem prestados; 

Na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do presente exercício e o incremento da arrecadação decorrente 
das modificações na legislação tributária; 

As receitas e despesas serão orçadas segundo os preços vigentes em agosto de 2017, observando a tendência de 
inflação projetada no PPA; 

As despesas serão fixadas no mínimo por elementos, obedecendo às codificações da Portaria STN nº 163/2001, e o 

artigo 15, da Lei nº 4.320/1964; 
Não poderá prever como receitas de operações de crédito montante que seja superior ao das despesas de capital, 

excluídas as por antecipação da receita orçamentária, e 

VI. Os recursos legalmente vinculados à finalidade específica deverão ser utilizados exclusivamente para o 
atendimento do objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

Parágrafo único - Os projetos a serem incluídos na lei orçamentária anual poderão conter previsão de execução por 

etapas, devidamente definidas nos respectivos cronogramas físico-financeiros. 
Artigo 7º Até trinta dias após a publicação do orçamento, o Poder Executivo e Legislativo editarão ato 

estabelecendo a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso. 

§ 1º - As receitas e despesas, conforme as respectivas previsões serão programadas em metas de arrecadação e de 
desembolso mensais. 

§ 2º - A programação financeira e o cronograma de desembolso de que tratam este artigo poderão ser revistos no 

decorrer do exercício financeiro a que se referirem, conforme os resultados apurados em função de sua execução. 
Artigo 8º Observado o disposto no artigo 9º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, caso seja 

necessário proceder à limitação de empenho e movimentação financeira, para cumprimento das metas de resultado 

primário ou nominal, estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais desta lei, o percentual de redução deverá incidir 
sobre o total de atividades e sobre o de projetos, separadamente, calculado de forma proporcional à participação de 

cada Poder. 

§ 1º – Excluem da limitação de empenhos as despesas que constituem obrigações constitucionais e legais do 
Município e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida, bem como se buscará preservar as 

despesas abaixo hierarquizadas: 

Com alimentação escolar; 
Com atenção à saúde da população; 

Com pessoal e encargos sociais; 

Com a preservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no artigo 45, da Lei Complementar nº 
101/2000; 

Com sentenças judiciais de pequena monta e os precatórios; e 

Com projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias;  
VII. Transferências de convênios. 

§ 2º – Na hipótese de ocorrência do disposto no “caput” deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao Poder 

Legislativo o ocorrido e, solicitará do mesmo, medidas de contenção de despesas, acompanhado da devida memória 
de cálculo e da justificação do ato. 

§ 3º - O Poder Legislativo, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior, publicará ato estabelecendo 

os montantes que, calculados na forma do “caput” deste artigo, caberá ao respectivo órgão na limitação de empenho 
e movimentação financeira. 

Artigo 9º Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio tributário com vistas a estimular o 

crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos 
favorecidas, que importem em renúncia de receita, deverão obedecer às disposições da Lei Complementar nº 101, 

de 04 de maio de 2000, devendo esses benefícios serem considerados nos cálculos do orçamento da receita, bem 

como, serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e 
nos dois subsequentes. 

Parágrafo único - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança 

sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo 
como renúncia de receita.  

Artigo 10. O Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei visando revisão do sistema de pessoal, 

particularmente do plano de carreira e de cargos e salários, incluindo: 
A concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores; 

A criação, aumento e a extinção de cargos ou empregos públicos, bem como a criação e alteração de estrutura de 

carreira e salários, e 

O provimento de cargos ou empregos e contratações emergenciais estritamente necessárias, respeitada a legislação 

municipal vigente. 
A revisão do regime jurídico dos servidores 

§ 1º - As alterações previstas neste artigo somente ocorrerão se houver dotação orçamentária suficiente para atender 

as projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, e estiverem atendidos os requisitos e os 
limites estabelecidos pela Lei Complementar nº 101/2000. 

§ 2º – Fica o Executivo ainda autorizado a promover as alterações e adequações de sua estrutura administrativa, 

desde que sem aumento de despesa, e com o objetivo de modernizar e conferir maior eficiência e eficácia ao poder 
público municipal. 

Artigo 11. O total da despesa com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo no mês, somada com os onze meses 

imediatamente anteriores, verificada ao final de cada quadrimestre, não poderá exceder o percentual de 60% da 
receita corrente líquida apurada no mesmo período.  

§ 1º - O limite de que trata este artigo está assim dividido: 

6% (seis por cento) para o Poder Legislativo, e 
54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo. 

§ 2º - Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo não serão computadas as despesas: 

De indenização por qualquer motivo, incluindo aquelas oriundas de demissão de servidores ou empregados; 
Relativas a incentivos à demissão voluntária; 

Decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior a que trata o “caput” deste artigo; 

Com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas com recursos provenientes: 
a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição Federal, e 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas pelo fundo vinculado à previdência municipal. 

§ 3º - O Executivo adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas de pessoal, caso estas ultrapassem 

os limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101/2000: 

Redução de vantagens concedidas a servidores; 

Redução ou eliminação das despesas com horas-extras; 

Exoneração de servidores ocupantes de cargos ou empregos em comissão, e 

Demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 
Artigo 12. No exercício de 2018, a realização de serviço extraordinário, quando a despesa houver extrapolado 95% 

(noventa e cinco por cento) dos limites referidos nos incisos I e II, do §1º do artigo anterior, somente poderá ocorrer 
quando destinada ao atendimento de relevante interesse público que ensejem situações emergenciais de risco ou de 

prejuízo para a sociedade, devidamente comprovado. 

Parágrafo único - A autorização para a realização de serviços extraordinários, no âmbito do Poder Executivo nas 
condições estabelecidas no “caput” deste artigo, é de exclusiva competência do Senhor Prefeito Municipal que 

poderá delegar tal competência ao Secretário de Administração. 

Artigo 13. Para efeito de registros contábeis, as despesas com terceirização de mão-de-obra a ser contabilizada 
como “Outras Despesas de Pessoal”, de que trata o § 1º, do artigo 18, da Lei Complementar nº 101/2000, referem-

se à contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com as atividades ou funções 

previstas no Plano de Cargos ou Empregos dos Servidores Públicos Municipais, ou ainda, atividades inerentes à 
Administração Pública Municipal, desde que, caracterizem a substituição de servidores públicos e, em ambos os 

casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contrato ou de terceiros. 

§ 1º – Ficará descaracterizada a substituição de servidores quando a contratação dos serviços envolver, também, o 
fornecimento de materiais ou a utilização de equipamentos próprios do contratado ou de terceiros. 

§ 2º - Quando a contratação dos serviços guardar a característica descrita no parágrafo anterior, à despesa deverá ser 

classificada em outros elementos de despesas, que não o “34 – Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos 
de Terceirização”. 

Artigo 14. O Poder Executivo por meio do sistema de controle interno fará o controle dos custos e avaliação de 

resultados dos programas. 
Parágrafo único – A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita diretamente à unidade 

orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o custo das ações e propiciar a correta avaliação 

dos resultados. 
Artigo 15. Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações 

governamentais que acarretem aumento da despesa considera-se despesa irrelevante, aquela ação cujo montante não 
ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II, do artigo 24 da Lei nº 8.666, de 1993, alterada pela Lei 

nº 9.648, de 1998. 

Artigo 16. O Poder Executivo poderá submeter ao Legislativo, projetos de lei dispondo sobre alterações na 
legislação tributária, especialmente sobre: 

Atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos de valorização do mercado imobiliário; 

Revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir distorções, inclusive com relação à 
progressividade do IPTU, e/ou instituir taxas e contribuições criadas por legislação federal; 

 Revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e a justiça fiscal; 

 Revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos serviços prestados e ao exercício do poder de 
polícia do Município; 

Revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona urbana municipal; 

Revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;  
VII.Revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Inter vivos e de Bens Imóveis e Direitos Reais 

sobre Imóveis; 

VIII. Instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados 
ao contribuinte ou postos a sua disposição; 

XI.Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e arrecadação de tributos, e 

X.Incentivo ao pagamento dos tributos em atraso, com renúncia de multas e/ou juros de mora. 
XI.Utilizar o protesto extrajudicial em cartório da Certidão de Dívida Ativa e a inserção do nome do devedor em 

cadastros de órgãos de proteção ao crédito.  

Artigo 17. A lei orçamentária anual deverá conter reserva de contingência para atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos e equivalerá a até 0,5% (meio por cento) da receita 

corrente líquida. 

§ 1º - Além da reserva prevista no caput do artigo, a Lei orçamentária conterá reserva de contingência para o 
atingimento de superávit orçamentário que reduza, ainda que progressivamente, a dívida de curto prazo do 

Município caso seja necessário. 

§ 2º Caso a reserva de contingência de que trata o caput não seja utilizada até 31 de setembro de 2018 para os fins 
de que trata este artigo, poderá ser utilizada como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais 

suplementares. 

§ 3º A lei orçamentária conterá, ainda, reserva de contingência em tamanho equivalente ao esperado superávit do 
regime próprio de previdência social. 

Artigo 18. O Poder Executivo está autorizado a realizar, até o limite de 30% (trinta por cento) da despesa 

inicialmente fixada, transposições, remanejamentos e transferências de uma categoria de programação para outra ou 
de um órgão orçamentário para outro. 

Artigo 19. Nos moldes do art. 165, §8º da Constituição Federal e do art. 7º, I, da Lei Federal nº 4.320/1964, a lei 

orçamentária poderá conceder até 30% (trinta por cento) para o Executivo abrir créditos adicionais suplementares, 
decorrente do excesso de arrecadação, superávit financeiro ou superávit orçamentário. 

Artigo 20. A lei orçamentária poderá conceder até 30% (trinta por cento) para abertura de créditos adicionais 

suplementares, dentro do mesmo programa, no âmbito da mesma unidade orçamentária e dentro da mesma 
categoria econômica de despesa e fonte de recursos, com a finalidade de facilitar o cumprimento da programação 

aprovada nesta lei. 

Artigo 21. Fica o Executivo autorizado a abrir créditos adicionais até o limite da dotação consignada como Reserva 
de Contingência; 

Artigo 22. Os repasses mensais de recursos ao Poder Legislativo serão estabelecidos conforme o cronograma de 

desembolso mensal, de forma a garantir o perfeito equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa realizada, 
obedecendo-se às disposições contidas na Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000. 

§1º - Não elaborado o cronograma de desembolso mensal, os recursos financeiros serão repassados à razão mensal 

de 1/12 (um doze avos) das dotações consignadas ao Poder Legislativo, respeitando, em qualquer caso, o limite 
constitucional. 

§2º - Até o final de cada ano, a Câmara Municipal recolherá na Tesouraria da Prefeitura os valores dos juros de 

aplicação financeira e os retidos a título de imposto de renda e iss. (N.R.) 

§3º - A Câmara Municipal devolverá à Prefeitura ao final de cada ano os valores das parcelas não utilizadas do 

duodécimo. (N.R.) 
Artigo 23. A transferência de recursos a título de subvenções sociais, auxílios e contribuições a instituições 

privadas sem fins lucrativos que exerçam atividades nas áreas de assistência social, saúde, educação e cultura, 

dependerá de específica autorização legislativa, sendo calculada com base em unidade de serviços prestados, 
obedecidos os padrões mínimos de eficiência previamente fixados pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único: Essas transferências estarão subordinadas ao interesse público, obedecendo à beneficiária às 

seguintes condições: 
I - Comprovação de situação de regularidade jurídica, fiscal e econômico-financeira; 

II - Comprovação de qualificação técnica: 

III - Declarações: 
a) que a entidade não tem como dirigente membros dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério 

Público e do Tribunal de Contas, de qualquer esfera de governo, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e parentes em linha reta ou colateral até o 2º grau; e 
b) que a entidade não tem servidor público vinculado ao órgão ou entidade concedente, bem como seus respectivos 

cônjuges, companheiros e parentes em linha reta ou colateral até o 2º grau; e 

c) que os contratados pela entidade com os recursos municipais não são integrantes do quadro de servidores 
públicos municipais, nem membros da diretoria, ainda que para serviços de consultoria ou assistência técnica;  

IV - Atendimento direto e gratuito; 

V - Certificação junto ao respectivo Conselho Municipal ou Estadual; 
VI - aplicação nas atividades-fim, de pelo menos 80% da receita total do beneficiário; 

VII - Compromisso de franquear, na Internet, demonstrativo quadrimestral de uso do recurso municipal repassado; 

VIII - Prestação de constas dos recursos recebidos, devidamente avalizada pelo controle interno. 
Artigo 24. Toda movimentação de recursos, por parte da entidade, somente será realizada observando-se os 

seguintes preceitos: 

I - Os repasses serão efetuados através de instituição financeira oficial; 
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II - A entidade beneficiada deverá movimentar os recursos em conta bancária específica e os pagamentos deverão 

ser efetuados através de cheque nominal, ordem bancária, transferência eletrônica ou qualquer outro meio em que 

fique identificado o beneficiário final da despesa; 
III - Os recursos recebidos pela entidade, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em caderneta 

de poupança se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação de curto prazo ou 

operação de mercado lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos se verificar em prazos 
menores que um mês. Auferidas tais receitas, estas serão obrigatoriamente computadas a crédito do repasse e 

aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade; e 

IV - As despesas com tarifas bancárias, escritórios correrão por conta da entidade. 
Parágrafo único - Ato do dirigente máximo do órgão ou da entidade poderá autorizar, mediante justificativa e 

critérios, o pagamento em espécie a fornecedores e prestadores de serviços, por meio de fundo fixo de caixa, desde 

que identificados no recibo ou nota fiscal pertinente o beneficiário final. 
Artigo 25. O custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de competência dos Estados e da União, 

somente poderá ser realizado: 

Caso se refiram a ações de competência comum dos referidos entes da Federação, previstas no art. 23, da 
Constituição Federal; 

Se houver expressa autorização em lei específica, detalhando o seu objeto; 

Sejam objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere, e 
Se houver previsão na lei orçamentária. 

Artigo 26. As despesas com publicidade e propaganda e o regime de adiantamento serão destacadas em específica 

categoria programática, sob denominação que permita sua clara identificação. 
Artigo 27. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa sem comprovada e suficiente 

disponibilidade de dotação orçamentária. 

Artigo 28. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade na alocação de recursos 
orçamentários em relação a projetos novos, salvo projetos programados com recursos de transferências voluntárias 

e operações de crédito. 
Parágrafo único – A inclusão de novos projetos no orçamento somente será possível se estiver previsto no PPA e 

na LDO, e após adequadamente atendidos os em andamento, observado o disposto no “caput” deste artigo. 

Artigo 29. Caso o projeto de lei orçamentária não seja devolvido para sanção até o encerramento da sessão 
legislativa, conforme determina o art. 35, § 2º, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal, a sua programação poderá ser executada na proporção de 1/12 (um doze avos) do total de 

cada dotação. 
Artigo 30. Na execução do orçamento, deverá obrigatoriamente ser utilizado na classificação da receita e da 

despesa o código de aplicação, conforme norma do AUDESP. 

Artigo 31. O Executivo Municipal fica autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual por 
intermédio de seus órgãos da administração direta ou indireta para realização de obras ou serviços de competência 

ou não do Município. 

Artigo 32. Para assegurar a transparência e a participação popular durante o processo de elaboração da proposta 
orçamentária, o Poder Executivo promoverá audiências públicas, contando com ampla participação popular, nos 

termos do artigo 48, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Artigo 33. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
São Sebastião, 12 de julho de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito  
 

 

 

L E I Nº 2472/2017 

“Dispõe sobre parcelamento de débitos do município de São Sebastião/SP com a FAPS” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Artigo 1º. Fica autorizado o parcelamento de débitos oriundos das contribuições previdenciárias devidas e não 

repassadas pelo Município (Patronal) ao Regime Próprio de Previdência Social FAPS da competências exigidas até 
o mês de dezembro de 2016, em até 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e consecutivos nos termos do artigo 5º 

da portaria MPS nº 402/2008, na redação das Portarias MPS nº 21/2013 e nº 307/2013. 

Parágrafo Único – É vedado o parcelamento para o período que se refere o caput deste artigo de débitos oriundos 
de contribuição previdenciária descontadas dos segurados ativos, aposentados e pensionistas e de débitos não 

decorrentes de Contribuições Previdenciárias. 

Artigo 2º. Para apuração do montante devido, os valores originais serão atualizados pelo índice IPCA (Índice 
Nacional de preços ao consumidor Amplo IPCA/IBGE) acrescidos de juros compostos de 0,5% (zero virgula cinco 

por cento) ao mês e multa de 2,0% (dois por cento) acumulados desde a data do vencimento até a data da assinatura 

do termo de acordo de parcelamento. 
I – As prestações vincendas serão utilizadas mensalmente pelo IPCA/IBGE acrescido de juros compostos de 0,5% 

(zero virgula cinco por cento) ao mês acumulados desde a data de consolidação do montante devido no termo de 

acordo de parcelamento até o mês do pagamento. 
II -  As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA IPCA/IBGE acrescido de juros compostos de 

1,0% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento) acumuladas desde a data de vencimento da prestação 

até o mês do efetivo pagamento. 
 Artigo 3º. Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Munícipios FPM. Como garantia das 

prestações acordadas no termo de parcelamento, não pagas no seu vencimento. 

Artigo 4º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados a disposição em contrário. 
São Sebastião, 13 de julho de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito  
 

 

 

L E I Nº 2473 /2017 

“Institui o Programa de Recuperação Fiscal – PRF relativo aos débitos que especifica e dá outras providências” 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Artigo 1º. Fica instituído o PRF – Programa de Recuperação Fiscal relativo aos débitos municipais, destinado a: 
I – promover a regularização de créditos do Município, decorrentes de débitos de contribuintes, relativos a tributos 

municipais, em razão de fatos geradores, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a 

ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não inclusiva os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos; 
Artigo 2º. Todos os créditos tributários do Município, vencidos até 31 de dezembro de 2016, e os créditos não 

tributários, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, serão dispensados da incidência de multa e juros de 

mora no período de 1º/08/2017 a 31/08/2017, conforme estipulado nesta Lei, podendo esse prazo ser prorrogado por 
Decreto do Executivo. 

 § 1º. O benefício de que trata o “caput” será extensivo aos contribuintes com parcelamentos pendentes e ainda não 

liquidados, desde que efetuem o pagamento do saldo devedor nas condições estabelecidas na presente Lei, 
considerando-se as parcelas já pagas como quitação parcial, sem direito a qualquer restituição. 

§ 2º. O benefício concedido em decorrência desta lei, também alcançará todos os contribuintes que estiverem em 

débito com a Fazenda Municipal, relativamente aos créditos relacionados, incluindo a renegociação feita em 
período anterior à vigência desta lei e que não foram quitados, bem como dos que estejam inscritos na dívida ativa 

ou executados judicialmente. 

Artigo 3º. Não será concedida, em hipótese alguma, redução ou desconto sobre o valor principal e sua respectiva 
atualização. 

Artigo 4º. O benefício será concedido mediante requerimento do interessado, isento de taxas e emolumentos, 

independente de procuração, da seguinte forma: 
 I - dispensa de 100% (cem por cento) do valor de juros e multa para pagamento do débito à vista; 

 II – dispensa de 80% (oitenta por cento) do valor de juros e multa para pagamento em até 3 (três) parcelas  

III – dispensa de 50% (cinquenta por cento) do valor de juros e multa para pagamento em até 5 (cinco) parcelas.  

Artigo 5°. A opção pelo PRF sujeito o contribuinte à aceitação plena e irretratável de todas as condições 

estabelecidas nesta lei e constitui confissão irrevogável e irretratável da dívida relativa aos débitos tributários nele 

incluídos. 
Parágrafo Único. A opção pelo PRF sujeita, ainda, o contribuinte: 

A desistência automática das impugnações, defesas, recursos e requerimentos administrativos que discutam o 

débito; 
A desistência automática das ações e dos embargos à execução fiscal; 

A renúncia do direito, sobre os débitos, em que se funda a ação judicial ou o pleito administrativo; 

Ao pagamento regular das parcelas do débito consolidado; 
Ao pagamento das custas judiciais, que serão pagos integralmente, juntamente com o pagamento da primeira 

parcela. 

§ 1º. Não haverá cobrança de honorários advocatícios à adesão ao programa. 
§ 2º. Uma vez quitado o acordo, a Fazenda Pública Municipal promoverá a desistência da execução fiscal, se 

houver, na forma do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse de agir superveniente. 

§ 3º. O não pagamento dos débitos – incluídos neste Programa de Recuperação Fiscal acarretará seu retorno ao seu 
valor original, a partir do 1.º dia útil de janeiro do exercício subsequente com o regular prosseguimento da execução 

fiscal. 

Artigo 6°. Os débitos declarados espontaneamente por pessoas físicas ou jurídicas, incluídos neste Programa, ainda 
que parcelados, serão sujeitos a ulteriores revisões homologatórias e, caso se apurem diferenças de débitos, serão 

lançados a qualquer tempo. 

Artigo 7º. O atraso no pagamento de qualquer parcela pelo período superior a 30 (trinta) dias acarretará a exclusão 
do devedor das condições deste Programa, sem prejuízo das demais penalidades legais, com a imediata 

exigibilidade do saldo remanescente, correspondente à diferença entre o valor pago e o valor originário do débito.  

Artigo 8º. Os casos omissos serão decididos pela Secretaria Municipal da Fazenda. 
Artigo 9º. O artigo 3º da Lei Municipal n. 1591/2002 passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 3º. Os débitos tributários e não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, poderão ser parcelados em 60 
(sessenta) parcelas mensais, desde que o valor mínimo da parcela não seja inferior a R$ 100,00 (cem reais)”. 

Artigo 10. Fica adotado o Valor de Referência do Município – VRM, que servirá de base de cálculo das 

importâncias correspondentes a tributos, faixas de tributação, multas fiscais e administrativas ou outras penalidades 
e preços públicos, o qual terá atualização anual, por meio de Decreto Municipal. 

§ 1º. Para atualização monetária anual do Valor de Referência do Município – VRM, será aplicado como índice 

oficial do Município, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC do IBGE, cujo período de apuração 
ocorrerá no mês de novembro de cada ano para o exercício seguinte. 

§ 2º. Havendo supressão do índice fixado no § 1o., deste artigo, o INPC do IBGE, o critério de atualização do Valor 

de Referência do Município – VRM será fixado por Decreto do Executivo, com base em outros indicadores oficiais. 
Artigo 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo os benefícios concedidos para o período de 1º 

de agosto de 2017 a 31 de agosto de 2017, podendo esse prazo ser prorrogado por Decreto do Executivo.  

Artigo 12. Revogam-se disposições em contrário, especialmente os incisos I, II, III, IV e V, do artigo 3º, da Lei 
Municipal n. 1591/2002. 

São Sebastião, 14 de julho de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito  
 

 
 

EDITAL 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 

                     REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA – ITBI Nº. 361/2017. 

Tendo sido improfícuos os meios de intimação previstos nos incisos I e II, do art. 28, do Decreto nº. 2.332/99, que 

regulamenta o artigo 86 da Lei n.º 1.317/98, fica o contribuinte abaixo indicado, nos termos do inciso III do mesmo 
artigo do Decreto supracitado, alínea “b”, artigo 68, Lei nº. 1.317/98, alterado pelo artigo 1º. da Lei 1.769/05, 

INTIMADO a recolher o montante apurado, bem como a Atualização Monetária, atualizado nos termos do artigo 

73 da supracitada Lei e do artigo 2º. da Lei nº. 1.450/00, apurados de acordo com o demonstrativo de cálculo em 
anexo, e conforme resumo abaixo do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos – 

ITBI.  

Principal do I T B I .......................... R$ 2.795,52 
Multa ............................................. R$ 1.660,19 

Atualização Monetária ................... R$ 524,85 

Juros .............................................. R$ 830,09 
T   O  T    A    L R$ 5.810,65 

 

SUJEITO PASSIVO: PAULO ROGÉRIO DA SILVA  – CPF: 371.696.468-97 
IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL –  IC: 3133.213.1473.0684.0000 

INFRAÇÃO: Não recolheu o ITBI gerado, infringindo o disposto pelos artigos 69 e 70 da Lei nº. 1.317/98. As 

penalidades, conforme o artigo 74, caput e § 2º da Lei  Complementar nº. 1.317/98. 
Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para pagamento dos valores mencionados ou 

para recurso, de acordo com o artigo 29 do Decreto nº. 2.332/99, que regulamenta a Lei nº. 1.317/98, na sede da 

Divisão de Inspetoria Fiscal situada à Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº. 52 – Centro – São Sebastião - SP, 
das 8h30min às 17h30min. 

NATUREZA DO DÉBITO:  ITBI gerado com a transmissão do bem imóvel situado à Rua  Do Cambuqueiro, S/N-

Boiçucanga de Marcelo Daniel Augusto para o Sujeito Passivo citado, de acordo com o Instrumento Particular de 
Compromisso de Venda e Compra  Cessão de Direitos Possessórios Sobre Imóvel, datado de 22/06/2015. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 7.589/2015 

INSPETOR FISCAL DE RENDAS: Joaquim Maria Duarte – RE: 5217-5 

O não - atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na Lei 

Complementar 1.317/98. 
São Sebastião, 17 de julho de 2017.  

 

 
 

EDITAL 

MUNICÍPIO  DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 

                     REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA – ITBI Nº. 362/2017. 

Tendo sido improfícuos os meios de intimação previstos nos incisos I e II, do art. 28, do Decreto nº. 2.332/99, que 

regulamenta o artigo 86 da Lei n.º 1.317/98, fica o contribuinte abaixo indicado, nos termos do inciso III do mesmo 
artigo do Decreto supracitado, alínea “b”, artigo 68, Lei nº. 1.317/98, alterado pelo artigo 1º. da Lei 1.769/05, 

INTIMADO a recolher o montante apurado, bem como a Atualização Monetária, atualizado nos termos do artigo 

73 da supracitada Lei e do artigo 2º. da Lei nº. 1.450/00, apurados de acordo com o demonstrativo de cálculo em 
anexo, e conforme resumo abaixo do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos – 

ITBI.  

Principal do I T B I .......................... R$ 2.100,00 
Multa ............................................. R$ 1331,32 

Atualização Monetária ................... R$ 562,63 

Juros .............................................. R$ 1.011,80 
T   O  T    A    L R$ 5.005,75 

 

SUJEITO PASSIVO: DORIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS – CPF: 245.893.338-64 

IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL –  IC: 3034.361.5471.0042.0000 



 

 
 

 

 
 

 

 
 

E d i ç ã o  n º  0 6 3  –  1 7  d e  J u l h o  d e  2 0 1 7  

 

4 

INFRAÇÃO: Não recolheu o ITBI gerado, infringindo o disposto pelos artigos 69 e 70 da Lei nº. 1.317/98. As 

penalidades, conforme o artigo 74, caput e § 2º da Lei  Complementar nº. 1.317/98. 

Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para pagamento dos valores mencionados ou 
para recurso, de acordo com o artigo 29 do Decreto nº. 2.332/99, que regulamenta a Lei nº. 1.317/98, na sede da 

Divisão de Inspetoria Fiscal situada à Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº. 52 – Centro – São Sebastião - SP, 

das 8h30min às 17h30min. 
NATUREZA DO DÉBITO:  ITBI gerado com a transmissão do bem imóvel situado `Rua José Joaquim de Freitas, 

60, Enseada,  de José Carlos da Silva para o Sujeito Passivo citado, de acordo com o Contrato Particular de 

Promessa de Compra e Venda, datado de 08/05/2014. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 7.971/2015 

INSPETOR FISCAL DE RENDAS: Joaquim Maria Duarte – RE: 5217-5 

O não - atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na Lei 
Complementar 1.317/98. 

São Sebastião, 17 de julho de 2017.  

 
 

 

EDITAL 

MUNICÍPIO  DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 

                     REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA – ITBI Nº. 364/2017. 

Tendo sido improfícuos os meios de intimação previstos nos incisos I e II, do art. 28, do Decreto nº. 2.332/99, que 
regulamenta o artigo 86 da Lei n.º 1.317/98, fica o contribuinte abaixo indicado, nos termos do inciso III do mesmo 

artigo do Decreto supracitado, alínea “b”, artigo 68, Lei nº. 1.317/98, alterado pelo artigo 1º. da Lei 1.769/05, 
INTIMADO a recolher o montante apurado, bem como a Atualização Monetária, atualizado nos termos do artigo 

73 da supracitada Lei e do artigo 2º. da Lei nº. 1.450/00, apurados de acordo com o demonstrativo de cálculo em 

anexo, e conforme resumo abaixo do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos – 
ITBI.  

Principal do I T B I .......................... R$ 7.350,34 

Multa ............................................. R$ 4.365,18 
Atualização Monetária ................... R$ 1.380,01 

Juros .............................................. R$ 2.007,98 

T   O  T    A    L R$ 15.103,51 
 

SUJEITO PASSIVO: LUCIENE DE OLIVEIRA MOREIRA – CPF: 124.717.658-40 

IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL –  IC: 3034.361.1445.0321.0000 
INFRAÇÃO: Não recolheu o ITBI gerado, infringindo o disposto pelos artigos 69 e 70 da Lei nº. 1.317/98. As 

penalidades, conforme o artigo 74, caput e § 2º da Lei  Complementar nº. 1.317/98. 

Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para pagamento dos valores mencionados ou 
para recurso, de acordo com o artigo 29 do Decreto nº. 2.332/99, que regulamenta a Lei nº. 1.317/98, na sede da 

Divisão de Inspetoria Fiscal situada à Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº. 52 – Centro – São Sebastião - SP, 

das 8h30min às 17h30min. 
NATUREZA DO DÉBITO:  ITBI gerado com a transmissão do bem imóvel situado à Av. Dóris, 570 - Canto do 

Mar,  de Wanderlei Pereira das Neves e cônjuge para o Sujeito Passivo citado, de acordo com o Instrumento 

Particular de Compromisso de Venda e Compra de Imóvel, datado de 25/08/2015. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 9.573/2015 

INSPETOR FISCAL DE RENDAS: Joaquim Maria Duarte – RE: 5217-5 

O não - atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na Lei 
Complementar 1.317/98. 

São Sebastião, 17 de julho de 2017.  

 
 

 

EDITAL 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 

REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA nº346/2017- ISSQN 

Tendo em vista improfícuos os meios de notificação “pessoalmente” e por via postal registrada, previstos nos 
incisos I e II, do Art. 79, da Lei Complementar nº106/2009, fica o contribuinte abaixo indicado, nos termos do 

inciso III do retro citado artigo, notificado do Auto de Infração e Imposição de Multa nº346/2017 – INTIMADO a 

recolher o Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN), como se descreve a seguir: 
Principal do ISSQN R$99.410,49 

Multa                                   R$69.900,09 

Atualização Monetária      R$40.389,62 
Juros                                    R$81.232,87 

Total                                 R$290.933,07 

        
SUJEITO PASSIVO: CLÍNICA MÉDICA – CAMPOS & BITENCOURT EIRELI - ME.  

              CCM: 18.118 

              CNPJ: 09.266.173/0001-20 
 

3-INFRAÇÃO:   Não recolheu o ISSQN gerado no ano de 2012, infringindo o disposto pelo Artigo 25 da Lei 

Complementar n.°106/09. E as penalidades, conforme o Artigo 40, Inciso II – alínea “a”, Inciso III e parágrafos 1° e 

2°, da referida lei, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 2°, da Lei nº1450/2000, conforme 

demonstrado acima. 
4-NATUREZA DA DÍVIDA:  ISSQN gerado com a prestação de serviços no período de janeiro/2012 até 

dezembro/2012, com base nas Declarações Mensais do contribuinte no Sistema Giss Online (de acordo com o 

Decreto nº4771/2010), dos serviços enquadrados nos subitens 4.03 e 4.21 da lista de serviços anexa a Lei 
Complementar nº106/2009. 

5-Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30(trinta) dias corridos para o pagamento do imposto, devendo 

comparecer à Divisão de Inspetoria Fiscal situada à Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº52, Centro - São 
Sebastião/SP. Horário de atendimento ao público das 8h30m às 17h. 

6-Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do  prazo, haverá redução de 50 % (cinqüenta por 

cento) no valor da Multa. 
7- Decorrido o prazo acima descrito sem que se verifique o recolhimento do crédito tributário ou a sua contestação 

administrativa, será a mesma inscrita em Dívida Ativa para posterior cobrança judicial. 

8-Processo Administrativo n.º 7386/2017. 
9-INSPETOR FISCAL: Silvio Vicente do Amparo - RE:4915-8 

10- SÃO SEBASTIÃO, 17 de Julho de 2017. 

 
 

 

EDITAL 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 

REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA nº347/2017- ISSQN 

Tendo em vista improfícuos os meios de notificação “pessoalmente” e por via postal registrada, previstos nos 

incisos I e II, do Art. 79, da Lei Complementar nº106/2009, fica o contribuinte abaixo indicado, nos termos do 

inciso III do retrocitado artigo, notificado do Auto de Infração e Imposição de Multa nº347/2017 – INTIMADO a 

recolher o Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN), como se descreve a seguir: 

Principal do ISSQN R$25.000,00 
Multa                                   R$17.486,46 

Atualização Monetária      R$  9.972,90 

Juros                                    R$20.093,54 
Total                                    R$72.552,90 

        

SUJEITO PASSIVO: CONSTRUTORA E INCORPORADORA ATAUALPA LTDA ME.  
              CCM: 15.391 

              CNPJ: 02.294.741/0001-58 

 
3-INFRAÇÃO:   Não recolheu o ISSQN gerado no ano de 2012, infringindo o disposto pelo Artigo 25 da Lei 

Complementar n.°106/09. E as penalidades, conforme o Artigo 40, Inciso II – alínea “a”, Inciso III e parágrafos 1° e 

2°, da referida lei, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 2°, da Lei nº1450/2000, conforme 
demonstrado acima 

4-NATUREZA DA DÍVIDA:  ISSQN gerado com a prestação de serviços no período de março/2012, maio/2012, 

julho/2012, agosto/2012, outubro/2012 e dezembro/2012, com base nas Declarações Mensais do contribuinte no 
Sistema Giss Online (de acordo com o Decreto nº4771/2010), dos serviços enquadrados nos subitens 7.02, 7.03, 

10.05, 10.09 e 17.05 da lista de serviços anexa a Lei Complementar nº106/2009. 

5-Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30(trinta) dias corridos para o pagamento do imposto, devendo 
comparecer à Divisão de Inspetoria Fiscal situada à Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº52, Centro - São 

Sebastião/SP. Horário de atendimento ao público das 8h30m às 17h. 

6-Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do  prazo, haverá redução de 50 % (cinqüenta por 
cento) no valor da Multa. 

7- Decorrido o prazo acima descrito sem que se verifique o recolhimento do crédito tributário ou a sua contestação 
administrativa, será a mesma inscrita em Dívida Ativa para posterior cobrança judicial. 

8-Processo Administrativo n.º 7385/2017. 

9-INSPETOR FISCAL: Silvio Vicente do Amparo - RE:4915-8 
10- SÃO SEBASTIÃO, 17 de Julho de 2017. 

 

 
 

EDITAL 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 

REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA nº350/2017- ISSQN 

Tendo em vista improfícuos os meios de notificação “pessoalmente” e por via postal registrada, previstos nos 

incisos I e II, do Art. 79, da Lei Complementar nº106/2009, fica o contribuinte abaixo indicado, nos termos do 
inciso III do retro citado artigo, notificado do Auto de Infração e Imposição de Multa nº350/2017 – INTIMADO a 

recolher o Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN), como se descreve a seguir: 

Principal do ISSQN R$9.364,59 
Multa                                   R$6.616,53 

Atualização Monetária      R$3.868,42 

Juros                                    R$7.886,97 
Total                                    R$27.736,51 

        

SUJEITO PASSIVO: IRMÃOS CARVALHO – COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME.  
              CCM: 14.472 

              CNPJ: 00.583.166/0001-88 

 
3-INFRAÇÃO:   Não recolheu o ISSQN gerado no ano de 2012, infringindo o disposto pelo Artigo 25 da Lei 

Complementar n.°106/09. E as penalidades, conforme o Artigo 40, Inciso II – alínea “a”, Inciso III e parágrafos 1° e 

2°, da referida lei, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 2°, da Lei nº1450/2000, conforme 
demonstrado acima 

4-NATUREZA DA DÍVIDA:  ISSQN gerado com a prestação de serviços no período de janeiro/2012, 

fevereiro/2012, março/2012, abril/2012, maio/2012, junho/2012, julho/2012  e novembro/2012, com base nas 
Declarações Mensais do contribuinte no Sistema Giss Online (de acordo com o Decreto nº4771/2010), dos serviços 

enquadrados nos subitens 7.09, 7.13, 14.01 e 16.01 da lista de serviços anexa a Lei Complementar nº106/2009. 

5-Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30(trinta) dias corridos para o pagamento do imposto, devendo 
comparecer à Divisão de Inspetoria Fiscal situada à Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº52, Centro - São 

Sebastião/SP. Horário de atendimento ao público das 8h30m às 17h. 

6-Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do  prazo, haverá redução de 50 % (cinqüenta por 
cento) no valor da Multa. 

7- Decorrido o prazo acima descrito sem que se verifique o recolhimento do crédito tributário ou a sua contestação 

administrativa, será a mesma inscrita em Dívida Ativa para posterior cobrança judicial. 
8-Processo Administrativo n.º 7382/2017. 

9-INSPETOR FISCAL: Silvio Vicente do Amparo - RE:4915-8 

10- SÃO SEBASTIÃO, 17 de Julho de 2017. 
 


